
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo terça-feira, 27 de Março de 2018 – 33 
e Soluções Inovadoras na área da Tecnologia da Informação e Comu-
nicação”, sob a coordenação do primeiro:
I – Adriane Maria Arantes de Carvalho – PuCMINAS;
II – Alberto Henrique Frade Laender – uFMG;
III – Marco Túlio de Oliveira valente – uFMG;
Iv – Mirella Moura Moro;
v – Renato Antonio Celso Ferreira – uFMG .
Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos ao dia 14 de março de 2018 . Belo Horizonte, 15 de 
março de 2018 . Ass) Prof . Evaldo Ferreira vilela PhD - Presidente
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 PORTARIA N° 21, DE 20 DE MARÇO DE 2018 .

 Regulamenta, no âmbito da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais, o procedimento de prestação de 

contas simplificada de projetos de pesquisa, inovação e demais 
instrumentos jurídicos de transferência de recursos estaduais .

 O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais – FAPEMIG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
xIII, do art . 11 do Decreto Estadual nº 47 .176, de 18 de abril de 2017 e 
considerando o disposto no parágrafo único do art . 16 da Lei Estadual 
de Inovação nº 17 .348, de 17 de janeiro de 2008, a Lei Federal de Ino-
vação nº 10 .973, de 02 de dezembro de 2004, e o Decreto Estadual nº 
46 .319, de 26 de setembro de 2013 e com base na decisão unânime do 
Conselho Curador na Segunda Reunião do Ordinária, em 2018, de 20 
de março,Resolve: Art . 1° - Regulamentar, no âmbito da FAPEMIG, os 
procedimentos de prestação de contas simplificada de projetos de pes-
quisa, inovação e demais instrumentos jurídicos de transferência de 
recursos estaduais apoiados pela FAPEMIG, nos termos do parágrafo 
único do art . 16 da Lei Estadual nº 17 .348, de 2008 . §1º – Os procedi-
mentos de prestação de contas deverão seguir formas simplificadas, 
uniformizadas e compatíveis com as características das atividades de 
ciência, tecnologia e inovação, de modo a garantir a governança e a 
transparência das informações, preferencialmente, mediante envio ele-
trônico de informações, em consonância com o preceituado pela Lei 
Federal nº 10 .973, de 2004 . §2º – A prestação de contas tem por obje-
tivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter elemen-
tos que permitam avaliar o cumprimento da finalidade, a execução do 
objeto e o alcance das metas, bem como o nexo de causalidade da 
receita e da despesa . §3º - Os procedimentos previstos nesta portaria 
não se aplicam aos instrumentos jurídicos celebrados para execução do 
disposto no caput do art . 17 da Lei Estadual nº 22 .929/2018 . Art . 2º – 
Os beneficiários das parcerias deverão manter a guarda dos documentos 
originais relativos à execução das parcerias, pelo prazo de dez anos 
contados do dia útil subsequente ao término do prazo para apresentação 
da prestação de contas, exibindo-os ao órgão ou entidade estadual par-
ceiro, quando solicitado . § 1º – Nos termos do art . 27-A da Lei Federal 
nº 10 .973, de 2004, deverá ser implementado módulo eletrônico de 
prestação de contas . § 2º – Enquanto não instituído o módulo eletrônico 
de prestação de contas, esta deverá ser realizada com a apresentação de 
cópias simples dos documentos originais, em primeira via ou docu-
mento equivalente, devendo as faturas, recibos, notas fiscais, eletrôni-
cas ou não, e quaisquer outros documentos comprobatórios serem emi-
tidos em nome do parceiro responsável pela prestação de contas . Art . 3º 
– As prestações de contas devem ser enviadas no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias após o término da vigência da parceria, podendo ser esti-
pulado prazo inferior no instrumento jurídico pactuado, a critério da 
FAPEMIG . §1º - Este prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
mediante pedido prévio e devidamente justificado pelo parceiro respon-
sável pela apresentação da prestação de contas; §2º – Será obrigatório o 
envio de prestações de contas parciais anuais para os instrumentos jurí-
dicos com valor superior a R$ 100 .000,00 (cem mil Reais); §3º – Na 
hipótese de não envio da prestação de contas parcial, quando esta for 
obrigatória, a FAPEMIG suspenderá a liberação das demais parcelas 
previstas no instrumento jurídico . Art . 4º – A prestação de contas sim-
plificada prevista no §1º do art. 1º será composta pelos seguintes docu-
mentos: I – relatório técnico-científico, com a finalidade de demonstrar 
a execução do objeto proposto na parceria; II – relatório de informações 
básicas sobre a aplicação dos recursos da parceria . Parágrafo único – O 
disposto no caput não se aplica aos seguintes casos, em que deverão ser 
apresentados todos os documentos solicitados pela FAPEMIG: I – 
quando for aceita denúncia de irregularidade na execução do objeto ou 
dos recursos financeiros, mediante juízo de admissibilidade realizado 
pela FAPEMIG; II – quando não for comprovado, através do relatório 
técnico-científico final, o alcance das metas e resultados estabelecidos 
na parceria. Art. 5º – O relatório técnico-científico seguirá modelo pre-
viamente estabelecido pela FAPEMIG, devendo conter, no mínimo, os 
seguintes elementos: I – resultados e benefícios alcançados em compa-
ração com as metas estabelecidas; II – descrição das etapas e ações 
desenvolvidas para o cumprimento do objeto; III – documentos de com-
provação do cumprimento do objeto . Art . 6º – O relatório de informa-
ções básicas sobre a aplicação dos recursos da parceria conterá: I – qua-
dro demonstrativo da execução da receita e das despesas, em formato 
previamente estabelecido pela FAPEMIG, evidenciando os recursos 
recebidos, a contrapartida, quando houver, e os recursos efetivamente 
executados; II – relação de despesas efetuadas, na ordem cronológica 
em que foram realizadas, em formato previamente estabelecido pela 
FAPEMIG; III – relação de bens permanentes adquiridos ou produzi-
dos, quando houver, em formato previamente estabelecido pela FAPE-
MIG; IV – demonstrativo de aplicação financeira, apuração de rendi-
mentos, em formato previamente estabelecido pela FAPEMIG; v 
– extrato da conta corrente e da conta de investimento específicos da 
parceira, do período objeto da prestação de contas, desde o recebimento 
da primeira parcela ou parcela única, incluindo o depósito da contrapar-
tida financeira, quando for o caso, até a data de encerramento da conta 
bancária; vI – comprovante de devolução ao tesouro estadual dos sal-
dos em conta corrente e de aplicação financeira, com o respectivo 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE – ou documento equiva-
lente, ou quando se tratar de transferência de recursos de convênio de 
entrada, comprovante de depósito na conta específica do referido con-
vênio ou contrato de repasse celebrado pela FAPEMIG; vII – docu-
mentos de comprovação da integralização da contrapartida financeira 
na conta bancária específica da parceria ou do cumprimento da contra-
partida não financeira, quando houver; §1º – Os documentos que instru-
íram as aquisições deverão ser arquivados pelo parceiro responsável 
pela prestação de contas, para eventual conferência, observadas as 
regras do art . 2º desta Portaria; §2º - A devolução prevista no inciso vI 
deste artigo observará a proporcionalidade dos recursos transferidos 
pela FAPEMIG e da contrapartida, quando houver, independentemente 
da data em que foram aportados pelas partes . §3º - O disposto neste 
artigo não se aplica aos auxílios concedidos para participação indivi-
dual ou coletiva em evento no país ou no exterior, publicação em revista 
indexada e estágio técnico científico, para os quais será necessário 
somente o envio de documentação comprobatória do cumprimento do 
objeto, para demonstração de sua execução, sendo dispensado o envio 
de qualquer outra documentação . Art . 7º – Quando a prestação de con-
tas não for encaminhada no prazo estabelecido no caput do art . 3º, a 
FAPEMIG notificará o parceiro responsável pela prestação de contas, 
fixando o prazo máximo de trinta dias, prorrogável por igual período, 
para a apresentação da prestação de contas, sob pena de rejeição da 
prestação de contas e demais medidas cabíveis . Parágrafo único – A 
FAPEMIG registrará a inadimplência no SIAFI-MG, se, ao término do 
prazo estabelecido, o convenente não atender à notificação. Art. 8º – Se 
verificadas irregularidades ou impropriedades na prestação de contas, a 
FAPEMIG notificará o parceiro, fixando o prazo máximo de trinta dias, 
prorrogável uma vez, por igual período, para apresentação de justifica-
tiva ou saneamento das irregularidades . Parágrafo único – A FAPEMIG 
registrará a inadimplência no SIAFI-MG, se, ao término do prazo esta-
belecido, o convenente não atender à notificação. Art. 9º - O parecer 
conclusivo da FAPEMIG sobre a prestação de contas final deverá opi-
nar, alternativamente, pela: I – aprovação da prestação de contas, 
quando constatado o atingimento dos resultados e das metas pactuadas, 
ou quando devidamente justificado o não atingimento de metas em 
razão do risco tecnológico; II – aprovação da prestação de contas com 
ressalvas, quando, apesar de cumprido o objeto e as metas, for consta-
tada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não 
resulte em dano ao erário; III – rejeição parcial, quando comprovada a 
execução parcial do objeto, sem comprometer a finalidade da parceria, 
desde que devidamente justificado e com a devida devolução da parcela 
ou saldo não executado; Iv – rejeição da prestação de contas, sem pre-
juízo das sanções civis, penais e administrativas cabíveis, nas seguintes 
hipóteses: a) omissão no dever de prestar contas; b) descumprimento 
injustificado dos resultados e metas pactuadas; c) dano ao erário decor-
rente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; d) desfalque ou des-
vio de dinheiro, bens ou valores públicos . Art . 10 – Caberá ao ordena-
dor de despesas, com fundamento no parecer conclusivo a que se refere 
o caput do art . 9º, aprovar a prestação de contas, comprovada a execu-
ção da parceria, salvo no caso de dano ao erário . Parágrafo único – 
Quando a prestação de contas final for reprovada ou houver omissão do 
dever de prestar contas, a FAPEMIG tomará as seguintes providências: 
I – registrará a inadimplência no SIAFI-MG, se não tiver sido efetuado 

anteriormente; II – iniciará o Processo de Constituição de Crédito Não 
Tributário previsto no Decreto nº 46 .830, de 14 de setembro de 2015 . 
Art . 11 – No caso de denúncia ou rescisão do instrumento jurídico, os 
partícipes ficam vinculados às responsabilidades, inclusive de prestar 
contas relativas ao prazo em que tenham participado da parceria . § 1º 
– Na hipótese de denúncia, rescisão ou extinção da parceria, caso não 
tenha ocorrido liberação de recursos, não há obrigação de prestar con-
tas . § 2º – Na hipótese de denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 
caso tenha ocorrido liberação de recursos, com execução parcial dos 
instrumentos jurídicos, deverá ser procedida à devolução dos saldos em 
conta dos recursos transferidos, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas, observada quanto a estas 
a proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida, se 
houver, exigida a prestação de contas dos recursos recebidos, nos ter-
mos estabelecidos . Art . 12 – Os recursos serão depositados e geridos 
em conta bancária específica da parceria, em instituição financeira ofi-
cial. § 1º – Os recursos, enquanto não utilizados na sua finalidade, deve-
rão ser aplicados: I – em caderneta de poupança, se a previsão de seu 
uso for igual ou superior a um mês; II – em fundo de aplicação finan-
ceira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em título 
da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos 
inferiores a um mês. § 2º - Os rendimentos de ativos financeiros serão 
aplicados no objeto da parceria, em item que conste no plano de traba-
lho aprovado e deve ser justificado e comprovado na prestação de con-
tas, estando sujeito às mesmas condições exigidas para os recursos 
transferidos e, salvo previsão contrária no instrumento, independe de 
aditamento; § 3º - A utilização dos rendimentos para alteração de quan-
tidades ou aquisição de novos itens deverá ser previamente aprovada 
pela FAPEMIG. § 4º – Os rendimentos das aplicações financeiras não 
poderão ser computados como contrapartida financeira, quando houver. 
§ 5º – Por ocasião da conclusão, rescisão ou extinção do convênio, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das recei-
tas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
administração pública, observada a regra do §2º do art . 6º . Art . 13 – A 
movimentação dos recursos dos projetos das parcerias deverá ser reali-
zada por meio de transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final. §1º – Poderão ser realizados, mediante justificativa 
circunstanciada e em caráter excepcional, saques para pagamento em 
espécie ou o uso de cheque nominativo a pessoas físicas que não pos-
suam conta bancária ou pagamentos por meio de cartão de crédito, ado-
tando-se, em ambas as hipóteses, mecanismos que permitam a identifi-
cação do beneficiário final, devendo as informações sobre tais 
pagamentos constar em item específico da prestação de contas simplifi-
cada. §2º – Deverá ser garantido o controle contábil específico dos 
recursos aportados e utilizados em cada projeto . Art . 14 – Na execução 
dos instrumentos jurídicos previstos nesta Portaria, as fundações de 
apoio e demais parceiros adotarão regulamento específico para aquisi-
ções e contratações de bens e serviços, que garanta a observância dos 
princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade 
e eficiência, observada a legislação aplicável. § 1º – As contratações de 
serviços e aquisições de bens deverão ser instruídas com, no mínimo, os 
seguintes elementos: I – cotação prévia de preços com no mínimo três 
orçamentos oriundos de fornecedores distintos, bancos de melhores 
preços, atas de registro de preços, tabelas de preços de associações pro-
fissionais, publicações especializadas ou outras fontes de obtenção de 
preços; II – justificativa da escolha do fornecedor ou prestador de servi-
ços quando a contratação não ocorrer pelo menor preço, demonstrando 
a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, incluindo, 
se for o caso, apontamento de priorização da acessibilidade, da susten-
tabilidade ambiental, do desenvolvimento local e o incentivo à inova-
ção tecnológica como critérios, demonstrando-se que a proposta vence-
dora atende melhor ao interesse público; III – contrato firmado com o 
fornecedor ou prestador de serviços escolhido, se for o caso, e seus adi-
tivos; IV – certificação de que os bens ou serviços adquiridos com 
recursos da parceria foram recebidos ou realizados em condições satis-
fatórias e em conformidade com o plano de trabalho; v – documentos 
originais relativos ao pagamento e à comprovação de despesas . § 2º – 
Na contratação direta de bens e serviços, poderão ser utilizadas as hipó-
teses de dispensa de licitação aplicáveis à concedente, contratante ou 
financiador, quando cabíveis. § 3º – É permitida a contratação direta de 
bens e serviços compatíveis com as especificidades do objeto da parce-
ria, desde que justificado o preço da aquisição ou contratação, quando 
não existir pluralidade de opções, em razão da natureza singular do 
objeto, inclusive serviços de natureza intelectual ou artística, fornece-
dor exclusivo ou por limitações do mercado local de sua execução . Art . 
15 – É vedada, na hipótese de utilização de recursos públicos estaduais 
relativos à parceria: I – contratação de fornecedor ou prestador de ser-
viço que conste Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à 
Administração Pública do Estado de Minas – Cadin-MG –, nos termos 
do art . 10 do Decreto nº 44 .694, de 28 de dezembro de 2007, ou no 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública do Poder Executivo Estadual – Cafimp –, nos 
termos do art . 52 do Decreto nº 45 .902, de 27 de janeiro de 2012; II – 
contratação de fornecedor ou prestador de serviço que não apresentar 
Certidão de Débitos Tributários do Estado de Minas Gerais, negativa ou 
positiva com efeitos de negativa; III – contratar cônjuge, companheiro 
ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afini-
dade, até o terceiro grau, de ocupantes de cargos de direção superior da 
concedente, contratante, financiadora ou do pesquisador beneficiário do 
apoio; IV – a utilização de recursos em finalidade diversa da estabele-
cida no instrumento de parceria, ainda que em caráter emergencial; v 
– a realização de despesas: a) em data anterior ou posterior à vigência 
da parceria; b) com multas, juros ou correção monetária, inclusive refe-
rentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decor-
rentes de atrasos da administração pública do Poder Executivo estadual 
na liberação de recursos financeiros; c) com publicidade, salvo as pre-
vistas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da par-
ceria, de caráter educativo, informativo, de orientação social, ou de 
divulgação da pesquisa, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal . Parágrafo único – O par-
ceiro somente poderá pagar despesas em data posterior ao término da 
execução do convênio quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido 
durante sua vigência, mediante justificativa a ser avaliada na prestação 
de contas . Art . 16 – Quando, no instrumento jurídico, houver previsão 
de despesas com diárias de viagem, adiantamentos para viagens e pas-
sagens, aplica-se, no que couber, a legislação estadual específica, em 
especial o Decreto nº 47 .045, de 14 de setembro de 2016 . Art . 17 – A 
FAPEMIG informará em suas chamadas, alterações no procedimento 
de prestação de contas, em virtude de exigências específicas de parcei-
ros que a cofinanciem, assim como casos específicos. Art. 18 – O dis-
posto nesta Portaria aplica-se aos novos instrumentos jurídicos a serem 
celebrados pela FAPEMIG e aos que tenham valor inferior a 100 .000,00 
(cem mil reais) e estejam em fase de execução do objeto ou de análise 
de prestação de contas. Art. 19 – Aplica-se às parcerias firmadas pela 
FAPEMIG, no que couber, o disposto no Decreto Estadual n . 46 .319, de 
2013 . Art . 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
após consulta e aprovação do Conselho Curador da FAPEMIG . Ass) 
Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG
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DELIBERAÇÃO N0123, 20 DE MARÇO DE 2018

 Valor da Bolsa de Iniciação Científica em Administração 
Pública - BICAP, destinada exclusivamente a 

graduandos do Curso de Administração Pública da 
Escola de Governo da Fundação João Pinheiro .

O Presidente do Conselho Curador da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais, FAPEMIG, no uso de suas atribuições 
regimentais e com base na solicitação da Fundação João Pinheiro, na 
reunião ordinária do dia 20 de março de 2018, e por decisão unânime 
do plenário deste Conselho, Resolve: Art . 1oDefinir o valor mensal da 
Bolsa de Iniciação Cientifica em Administração Pública da Escola de 
Governo da Fundação João Pinheiro, constante da Deliberação n .96, 
de 12 de abril de 2016, em R$ 965,00, mantidas as demais diretrizes 
constantes no anexo da deliberação n .96 de 12 de abril de 2016 . Art . 
2oEsta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação . Belo 
Horizonte, 20 de março de 2018 . Ass) Prof . Clélio Campolina Diniz - 
Presidente do Conselho Curador
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universidade do Estado 
de minas Gerais

Reitor: Dijon Moraes Júnior
ATO N .º 1447/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 1º . 
alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n .º 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15 .463 de 13 
de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Superior, 

Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Passos, MARINA ALvES 
DAMACENO, classificado no Edital do Processo Seletivo Simplifi-
cado para designação Temporária, nº 019/2018, vaga 054, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas aula semanais horas aula semanais, no perí-
odo compreendido entre 26/03/2018 a 31/12/2018 .
ATO N .º 1455/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n .º 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15 .463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível vI, Grau A, da unidade Acadêmica de Ituiutaba, BRuNA 
MAGDA FAVETTI, classificado no Edital do Processo Seletivo Sim-
plificado para designação Temporária, nº 020/2018, vaga 064, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas aula semanais horas aula semanais, no 
período compreendido entre 26/03/2018 a 31/12/2018 .
ATO N .º 1448/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n .º 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Edu-
cação Superior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Frutal, 
MONICA QUEIROZ DA SILVA, MASP n.° 11758166, classificado no 
Edital do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporária, 
nº 024/2018, vaga 003, com a carga horária de 20 horas aula semanais, 
no período compreendido entre 26/03/2018 a 31/12/2018 .
ATO N .º 1449/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n .º 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15 .463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível vI, Grau A, da unidade Acadêmica de Ituiutaba, CARO-
LINA MARTINS RODRIGUES, MASP n.° 13732318, classificado no 
Edital do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporária, 
nº 020/2018, vaga 103, com a carga horária de 20 horas aula semanais, 
no período compreendido entre 26/03/2018 a 31/12/2018 .
ATO N .º 1450/2018 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n .º 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15 .463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Ituiutaba, FAuSTO 
AMADOR ALVES NETO, MASP n.° 13749015, classificado no Edi-
tal do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporária, nº 
021/2018, vaga 003, com a carga horária de 20 horas aula semanais, no 
período compreendido entre 26/03/2018 a 31/12/2018 .

ATO Nº 1451/2018 ALTERA A CARGA HORáRIA, no ato de desig-
nação para a função de Professor de Educação Superior, Nível Iv, Grau 
A, de ELISANGELA FREITAS DA SILvA, Masp n .º 13117593, nos 
termos do artigo 85 do Estatuto da universidade do Estado de Minas 
Gerais, aprovado pelo Decreto nº 43 .352 de 15 de novembro de 2013, 
da unidade Acadêmica de Carangola, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas aulas semanais, no período de 26/03/2018 a 31/12/2018 .

ATO N .º 1452/2018 AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, a servidora OLGA MARGARIDA MATOSO BuZA, Masp 
n .º 1034000-8, Professor de Educação Superior, Nível III, Grau F da 
Escola de Música, por 09 (nove) meses, referente ao 4°, 5° e 6° quinqu-
ênio de férias-prêmio, a partir de 27/03/2018 .
ATO N .º 1453/2018 AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, a servidora ANA MARIA CORTEZ, Masp n .º 1174972-8, 
Técnico universitário, Nível II, Grau B da Escola de Música, por 02 
(dois) meses, referente ao 1° e 2° quinquênio de férias-prêmio, a partir 
de 02/04/2018 .

ATO N .º 1454/2018 CONCEDE LICENÇA À ADOTANTE, nos ter-
mos da Lei Complementar n° 121/2011, Lei n° 18 .879/2010 e da Orien-
tação de Serviço SCAP n° 001/2016, à servidora GESIANE PATRÍCIA 
DE SOuZA, Masp n .º 1045770-3, da unidade Acadêmica de Passos, 
por um período de 120 dias, a partir de 23/03/2018 .

Prof .° José Eustáquio de Brito
 vice-Reitor
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universidade Estadual 
de montes claros

Reitor: Prof . João dos Reis Canela
PORTARIA Nº 039 – REITOR/2018

O Reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, 
Professor João dos Reis Canela, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Estatuto e Regimento Geral vigentes, e considerando: o ato 
do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Fernando Damata 
Pimentel, conforme comunicado da Secretaria de Estado de Governo, 
publicado no Minas Gerais, edição de 06/02/2018, resolve: Art . 1º 
Determinar que não haverá expediente em todas as unidades adminis-
trativas da unimontes, nos dias 29 e 30 de março de 2018, quinta-feira e 
sexta-feira santa . Art . 2° ESTABELECER que os efeitos desta Portaria 
não se aplicam aos serviços de natureza médico-hospitalar considera-
dos imprescindíveis, bem como deverão ser preservadas a segurança 
e vigilância em todos os prédios da universidade no período . Art . 3º 
As atividades acadêmicas no período observarão o Calendário Escolar 
aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPEx e, 
havendo necessidade de ajustes, estes serão promovidos pela Pró-Rei-
toria de Ensino, em conjunto com as Direções de Centros, Departamen-
tos e Colegiados de Coordenação Didática . Art . 4º Revogadas as dispo-
sições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data . Registre-se . 
Divulgue-se . Cumpra-se .
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Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Expediente
 RESOLuÇÃO Nº 5116, DE 26 DE MARÇO DE 2018

 Altera a Resolução nº 5 .076, de 28 de dezembro de 2017, que dispõe sobre normas gerais e orientações de programação, execução orçamentária e 
financeira e avaliação no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda para o exercício de 2018.
O SECRETáRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o art . 93, § 1º, III, da Constituição Esta-
dual, e observado o Decreto Estadual nº 47 .348, de 24 de janeiro de 2018,
 RESOLvE:
Art . 1º – O art . 2º da Resolução nº 5 .076, de 28 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:
 “Art. 2º - Compete ao Gabinete (GAB) da Secretaria de Estado de Fazenda (SEF) executar a despesa orçamentária e financeira, das Assessorias de 
Planejamento, Jurídica, de Comunicação Social, da Corregedoria e da unidade Setorial de Controle Interno .”
Art . 2º – O caput do art . 3º da Resolução nº 5 .076, de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:
 “Art. 3º – Sem prejuízo da gestão orçamentária e financeira setorial, compete à Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças – SPGF/
SEF:”
Art . 3º – O §5º do artigo art . 4º da Resolução nº 5 .076, de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:
 “Art . 4º – ( . . .)
§5º - Compete à SPGF/SEF descentralizar as cotas financeiras repassadas pela SCAF/SEF, com vistas à efetivação dos pagamentos previstos no §4º 
deste artigo .”
Art . 4º – O §1º do art . 7º da Resolução nº 5 .076, de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:
 “Art . 7º – ( . . .)
§1º – No caso da SPGF/SEF, a responsabilidade pelo almoxarifado fica atribuída ao diretor da Diretoria de Logística.”
Art . 5º – Ficam alterados os Anexos I e II da Resolução nº 5 .076, de 2017, na forma do Anexo desta Resolução .
Art . 6º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Secretaria de Estado de Fazenda, em Belo Horizonte, aos 26 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 197º da Independência do Brasil.

JOSÉ AFONSO BICALHO BELTRÃO DA SILvA
 Secretário de Estado de Fazenda

 ANExO
(a que se refere o art . 4° da Resolução n° 5116, de 26 de março de 2018 .)

ANExO I
(a que se refere o inciso vI do art . 3º da Resolução nº 5 .076, de 28 de dezembro de 2017)

 unidade Orçamentária: 1191 - Secretaria de Estado de Fazenda
 Programa 701 - Apoio à Administração Pública

Projeto Especificação unidade Executora

701 2 001 Direção Superior Gabinete (GAB), Conselho de Contribuintes do Estado de 
Minas Gerais (CC/MG)

701 2 002 Planejamento, Gestão e Finanças SPGF
701 2 030 Gestão de Recursos Humanos SRH
701 2 417 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais SRH

 Programa 0015 - Gestão Efetiva da Administração Tributária Estadual
Projeto Especificação unidade Executora
015 1 007 Simplificação Tributária Superintendência de Tributação – SuTRI

015 2 020 Mobilidade Fiscal
AF, Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais 
- SAIF, Superintendência de Fiscalização - SuFIS, Diretoria 
Executiva de Fiscalização - DEFIS, SuTRI, Superintendência 
do Crédito e Cobrança - SuCRED

015 4 018 Gestão das Atividades de Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização SAIF, SuFIS, DEFIS, SuTRI, SuCRED

015 4 019 Gestão Efetiva do Crédito Tributário – Constituição e 
Cobrança SAIF, SuCRED

015 4 022 Manutenção da Administração Tributária AF, SPGF, SRH, SuFIS
015 4 048 Educação Fiscal AF, SAIF,SuFIS, GAB,SRH, SuCRED

 Programa 0014 - Gestão Fiscal, Contábil e Financeira do Estado
Projeto Especificação unidade Executora
014 2 013 Comunicação de Dados STI
014 2 015 Frota em Dia - Suporte Essencial à Ação Fiscal AF, SPGF, SuFIS, DEFIS

014 2 016 Desenvolvimento e Sustentação de TI e Atendimento aos 
usuários STI

014 2 017 Manutenção do Datacenter e Serviços de Suporte STI
014 2 019 Desenvolvimento do Servidor Fazendário SRH
014 4 028 Desenvolvimento das Ações Relativas ao Tesouro Estadual SCCG, SCAF, SCGA, SCGP
014 4 029 Gestão de Ativos e Haveres do Estado de Minas Gerais SCGA

014 1 027 Ampliação e Reforma das unidades da SEF Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
- SETOP

014 4 674 Gestão do Passivo Financeiro das Fundações de Ensino 
Superior SCGP, SCAF

014 4 455 Destinação de Bens Imóveis SCGA
014 2 097 Requalificação de Bens Imóveis SCGA
014 2 104 Gestão do Pagamento da Folha de Pessoal do Estado SDE

 Programa 0058 – Fomento e Incentivo de Investimentos
058 4 441 Contrato de PPP - Aeroporto Regional da Zona da Mata SCGP
058 4 408 Contrato de PPP - Complexo Mineirão SCGP
058 4 448 Contrato de PPP - Complexo Penal SCGP
058 4 460 Contrato de PPP - MG 050 SCGP
058 4 452 Contrato de PPP - Resíduos Sólidos urbanos SCGP
058 4 440 Contrato de PPP – unidade de Atendimento Integrado - uAI SCGP
058 4 108 Pagamento de Parcerias Públicos - Privadas de MG SCGP
058 4 115 Garantia de Parceira Públicos- Provadas de Minas Gerais SCGP

058 2 111 Gestão do Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida 
Ativa - FECIDAT SCGA


